
 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
 

PAUTA Nº. 46/2011 
 

Serão julgados pela 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins, em Palmas, em sua 42ª (quadragésima segunda) Sessão Ordinária de 
Julgamento, aos 7 (sete) dias do mês de dezembro do ano de 2011, quarta-feira 
a partir das 14:00 horas, ou nas Sessões posteriores, os seguintes Processos: 

 
 

AUTOS RETIRADOS DE JULGAMENTO PARA A 
42ª SESSÃO ORDINÁRIA DIA 07/12/2011 

 
 

1)=APELAÇÃO - AP-11982/10 (10/0089050-0)  
ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS.  
REFERENTE:  (AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE Nº 73577-5/08 DA 1º VARA 

DOS FEITOS DAS FAZENDAS E REGISTROS PÚBLICOS).  
APELANTE:  LOGOS IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA LTDA.  
ADVOGADO:  RÔMULO ALAN RUIZ.  
APELADO:   ESTADO DO TOCANTINS.  
PROC.(ª) EST.:  MAURICIO F. D. MORGUETA.  
Sob a Presidência do Sr. Des. BERNARDINO LUZ, estes autos FORAM RETIRADOS DE 
JULGAMENTO com vista ao Sr. Des. BERNARDINO LUZ, após o voto do Sr. Juiz 
EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER que conheceu do recurso manejado e DEU-LHE 
PROVIMENTO, razão pela qual julgou procedente a ação intentada e declarou a nulidade da 
decisão administrativa combatida em todos os seus termos, invertendo-se o ônus 
sucumbencial nos moldes adrede fixados. 
O Sr. Juiz HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO votou no sentido de NEGAR SEGUIMENTO 
AO APELO, a sentença não merece reparo, eis que correta a decisão do magistrado "a quo", 
pois a Imobiliária é prestadora de serviços, e como tal, sujeita ao regramento do Código de 
Defesa do Consumidor. 
3ª TURMA JULGADORA 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier  RELATOR - PROVIMENTO 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto  REVISOR – IMPROVIMENTO 
Desembargador Bernardino Lima Luz VOGAL- C/VISTA 
SESSÃO DO DIA 30/11/2011 
 
 

2)=APELAÇÃO CÍVEL Nº 8683/2009  (09/0073075-7)  
ORIGEM:   COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS.  
REFERENTE:  (AÇÃO ORDINÁRIA Nº 30784-6/08 DA 2ª VARA CÍVEL).  

APELANTE:  C. R. ALMEIDA S.A. – ENGENHARIA DE OBRAS.  
ADVOGADOS.:  MARISETE TAVARES FERREIRA, MÁRCIA CAETANO DE ARAÚJO E 

OUTROS 
APELADO:  LUIZ GONZAGA NETO 
ADVOGADOS:  TALYANNA BARREIRA LEOBAS DE FRANÇA ANTUNES E OUTROS 



 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
Sob a Presidência da Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO, estes autos foram RETIRADOS 
DE JULGAMENTO para que o Sr. Des. DANIEL NEGRY – Relator – Juiz certo, dê 
prosseguimento ao presente feito (julgamento de mérito). 
JULGAMENTO PRELIMINAR: 
A 4ª Turma Julgadora da 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins, POR MAIORIA DE VOTOS, negou provimento ao Agravo Retido.  
VOTARAM: 
Voto vencedor:  
Exma. Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO – JUIZ CERTO 
Exma. Sra. Juíza ADELINA GURAK 
Voto vencido: 
O Sr. Des. DANIEL NEGRY- JUIZ CERTO, votou no sentido de acolher a preliminar de 
ilegitimidade passiva, DEU PROVIMENTO ao agravo retido, e consequentemente declarou 
nula a sentença de primeiro grau, para os fins de julgar extinto o processo, em face da 
Agravante, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, e condenar o 
Agravado ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários 
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Por conseguinte declarou prejudicado 
o julgamento do apelo. 
Sustentação oral por parte do Advogado do Apelado, Dr. Paulo Roberto de Oliveira 

4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Daniel Negry   RELATOR – JUIZ CERTO 
Desembargadora Jacqueline Adorno  REVISORA – JUIZ CERTO 
Juíza Adelina Gurak    VOGAL 
SESSÃO DO DIA 23/11/2011 

 
 
3)=APELAÇÃO Nº 8801/2009  (09/0074086-8)  

ORIGEM:   COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS.  
REFERENTE:  (AÇÃO DE COBRANÇA Nº 17602-4/08, DA 2ª VARA CÍVEL).  

APELANTE:  C. R. ALMEIDA S.A. – ENGENHARIA DE OBRAS.  
ADVOGADOS.:  MARISETE TAVARES FERREIRA, MÁRCIA CAETANO DE ARAÚJO E 
OUTROS  
APELADOS:  J. A. VALÉRIO E JOSÉ ANTONINO VALÉRIO 
ADVOGADOS:  NELZIRÉE VENÂNCIO DE FONSECA E OUTRO 
Sob a Presidência da Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO, estes autos foram RETIRADOS 
DE JULGAMENTO para que o Sr. Des. DANIEL NEGRY – Relator – Juiz certo, dê 
prosseguimento ao presente feito. 

4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Daniel Negry   RELATOR – JUIZ CERTO 
Desembargadora Jacqueline Adorno  REVISORA – JUIZ CERTO 
Juíza Adelina Gurak    VOGAL 
SESSÃO DO DIA 23/11/2011 

 
 
4)=APELAÇÃO CÍVEL Nº 8687/2009  (09/0073086-2)  

ORIGEM:   COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS.  
REFERENTE:  (AÇÃO ORDINÁRIA Nº 30782-0/08 DA 2ª VARA CÍVEL).  

APELANTE:  C. R. ALMEIDA S.A. – ENGENHARIA DE OBRAS.  
ADVOGADOS.:  MARISETE TAVARES FERREIRA, MÁRCIA CAETANO DE ARAÚJO E 
OUTROS  
APELADOS:  CRISTAL TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA. 



 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
ADVOGADOS:  TALYANNA BARREIRA LEOBAS DE FRANÇA ANTUNES E OUTROS 
Sob a Presidência da Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO, estes autos foram RETIRADOS 
DE JULGAMENTO para que o Sr. Des. DANIEL NEGRY – Relator – Juiz certo, dê 
prosseguimento ao presente feito (julgamento de mérito). 
JULGAMENTO PRELIMINAR: 
A 4ª Turma Julgadora da 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins, POR MAIORIA DE VOTOS, negou provimento ao Agravo Retido.  
VOTARAM: 
Voto vencedor:  
Exma. Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO – JUIZ CERTO 
Exma. Sra. Juíza ADELINA GURAK 
Voto vencido: 
 
 
O Sr. Des. DANIEL NEGRY- JUIZ CERTO, votou no sentido de acolher a preliminar de 
ilegitimidade passiva, DEU PROVIMENTO ao agravo retido, e consequentemente declarou 
nula a sentença de primeiro grau, para os fins de julgar extinto o processo, em face da 
Agravante, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, e condenar o 
Agravado ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários 
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Por conseguinte declarou prejudicado 
o julgamento do apelo. 
Sustentação oral por parte do Advogado do Apelado, Dr. Paulo Roberto de Oliveira 

4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Daniel Negry   RELATOR – JUIZ CERTO 
Desembargadora Jacqueline Adorno  REVISORA – JUIZ CERTO 
Juíza Adelina Gurak    VOGAL 
SESSÃO DO DIA 23/11/2011 

 
 
5)=APELAÇÃO Nº 8995/2009  (09/0074954-7)  

ORIGEM:   COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS.  
REFERENTE:  (AÇÃO DE COBRANÇA Nº 53577-6/08, DA 2ª VARA CÍVEL).  

APELANTE:  C. R. ALMEIDA S.A. – ENGENHARIA DE OBRAS.  
ADVOGADOS.:  MARISETE TAVARES FERREIRA, MÁRCIA CAETANO DE ARAÚJO E 
OUTROS  
APELADOS:  LIDERAL EMPREENDIMENTOS LTDA. 
ADVOGADOS:  TALYANNA BARREIRA LEOBAS DE FRANÇA ANTUNES E OUTROS 
Sob a Presidência da Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO, estes autos foram RETIRADOS 
DE JULGAMENTO para que o Sr. Des. DANIEL NEGRY – Relator – Juiz certo, dê 
prosseguimento ao presente feito. 
Sustentação oral por parte do Advogado do Apelado, Dr. Paulo Roberto de Oliveira. 

4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Daniel Negry   RELATOR – JUIZ CERTO 
Desembargadora Jacqueline Adorno  REVISORA – JUIZ CERTO 
Juíza Adelina Gurak    VOGAL 
SESSÃO DO DIA 23/11/2011 

 
 
 
 
 



 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
6)=AÇÃO RESCISÓRIA - AR-1585/05 (50/0444048-) 

ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
REFERENTE:  (APELAÇÃO CÍVEL Nº 2165/98 - TJ/TO).  
AUTORES:  WILLIAN APARECIDO PEDRO E SUA MULHER IZABEL CRISTINA 

LOPES PEDRO.  
ADVOGADOS:  RONALDO EURÍPEDES DE SOUZA E OUTROS  
RÉUS:  SOCIEDADE AGROPECUÁRIA IMACULADA CONCEIÇÃO LTDA. E 

MILTON COSTA. 
ADVOGADO:  MILTON COSTA, PEDRO D. BIAZOTTO E OUTRO 
PROCURADORA 
DE JUSTIÇA:  ANGELICA BARBOSA DA SILVA 
Sob a Presidência do Sr. Des. BERNARDINO LUZ, estes autos FORAM RETIRADOS DE 
JULGAMENTO a pedido do Sr. Juiz HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO - Relator. 
 1ª CÂMARA CÍVEL 
Juiz Helvécio de Brito Neto    RELATOR 
Juíza Silvana Parfieniuk    REVISORA – JUIZ CERTO 
Juíza Adelina, Gurak    VOGAL 
Juíza Célia Regina Régis    VOGAL 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier   VOGAL 
SESSÃO DO DIA 30/11/2011 
 
 

7)=APELAÇÃO - AP-13773/11 (11/0095209-5)  
ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS.  
REFERENTE:  (AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE Nº 103620-0/08 DA 1ª VARA 

DOS FEITOS DAS FAZENDAS E REGISTROS PUBLICOS).  
APENSO:   (CAUTELAR INOMINADA Nª 36471-8/08).  
APELANTE:  ESTADO DO TOCANTINS.  
PROC.(ª) EST.:  ANA CATHARINA FRANÇA DE FREITAS.  
APELADO:   JARBAS BORGES DA SILVA.  
ADVOGADA:  ANNETTE DIANE RIVEROS LIMA. 
Sob a Presidência do Sr. Des. BERNARDINO LUZ, estes autos FORAM RETIRADOS DE 
JULGAMENTO com vista ao Sr. Des. BERNARDINO LUZ, após o voto do Sr. Juiz 
HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO que votou no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
apelo, mantendo a sentença de primeiro grau, embora sob outros fundamentos, a saber, por 
ofensa aos princípios constitucionais da igualdade, legalidade e ausência de razoabilidade no 
critério tempo/idade. 
A Exma. Sra. Juíza ADELINA GURAK deixou de votar por motivo de impedimento. 
Sustentação oral por parte do Advogado do Apelado, Dr. Alessandro Roges Pereira, que, não 
tendo procuração nos autos, comprometeu-se em juntar no prazo legal o substabelecimento.  
4ª TURMA JULGADORA 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto   RELATOR - IMPROVIMENTO 
Desembargador Bernardino Lima Luz  REVISOR – C/VISTA 
Juíza Célia Regina Régis    VOGAL - AGUARDA 
SESSÃO DO DIA 30/11/2011 
 
 

8)=APELAÇÃO - AP-13595/11 (11/0094742-3)  
ORIGEM:   COMARCA DE PORTO NACIONAL.  
REFERENTE:  (AÇÃO DECLARATÓRIA Nº 85799-2/09 - 2ª VARA CÍVEL).  
1º APELANTE:  BANCO VOLKSWAGEN S/A.  



 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
ADVOGADA:  MARINÓLIA DIAS DOS REIS.  
2º APELANTE:  BANCO BRADESCO S/A.  
ADVOGADO:  JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO E OUTROS.  
APELADO:   AMARANTO TEODORO MAIA.  
ADVOGADO: AMARANTO TEODORO MAIA. 
Sob a Presidência do Sr. Des. BERNARDINO LUZ, estes autos FORAM RETIRADOS DE 
JULGAMENTO com vista a Sra. Juíza. ADELINA GURAK, após o voto do Sr. Juiz HELVÉCIO 
DE BRITO MAIA NETO que votou no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS 
APELOS, reduzindo a verba indenizatória de dano moral para o montante de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), bem como reduziu o quantum estabelecido a título de honorários advocatícios 
para o percentual de 10% sobre o valor da condenação, incidindo juros e correção nos 
mesmos fundamentos da sentença recorrida. 
O Sr. Des. BERNARDINO LUZ votou no sentido de conhecer e negar provimento ao presente 
feito mantendo "in totum" a decisão de 1º grau (voto oral)  
4ª TURMA JULGADORA 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto   RELATOR – PARCIAL PROVIMENTO 
Desembargador Bernardino Lima Luz  REVISOR - IMPROVIMENTO 
Juíza Adelina Maria Gurak    VOGAL – C/VISTA 
SESSÃO DO DIA 30/11/2011 
 
 

9)=APELAÇÃO - AP-12897/11 (11/0091488-6) 
ORIGEM:   COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE:  (AÇÃO DE INDENIZAÇÃO Nº 16138-1/06 DA 3º VARA CÍVEL).  
APELANTE:  COMPANHIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DO TOCANTINS 

- CELTINS. 
ADVOGADO:  LETÍCIA BITTENCOURT, SÉRGIO FONTANA E OUTROS.  
APELADO:   CLEONES PEREIRA DOS SANTOS. 
ADVOGADO:  MARQUES ELEX SILVA CARVALHO. 
Sob a Presidência do Sr. Des. BERNARDINO LUZ, estes autos FORAM RETIRADOS DE 
JULGAMENTO devido a ausência justificada do Sr. Juíz HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO - 
Relator.  
4ª TURMA JULGADORA 
Juiz Helvécio de Brito Neto    RELATOR 
Juiz Eurípedes do Carmo Lamounier  REVISOR – JUIZ CERTO 
Juíza Adelina Gurak     VOGAL 
SESSÃO DO DIA 30/11/2011 
 
 

10)=APELAÇÃO - AP-12713/11 (11/0091015-5)  
ORIGEM:   COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: (AÇÃO DECLARATÓRIA Nº 84152-2/09, DA 3ª VARA CÍVEL). 
APELANTE:  CAROLINE REZENDE DE ALMEIDA. 
ADVOGADO:  RONALDO MARTINS DE ALMEIDA E OUTRA. 
APELADO:  COMPANHIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DO TOCANTINS 

- CELTINS. 
ADVOGADA:  PATRÍCIA MOTA MARINHO, WALTER OHOFUGI JÚNIOR E OUTROS. 
Sob a Presidência do Sr. Des. BERNARDINO LUZ, estes autos FORAM RETIRADOS DE 
JULGAMENTO devido a ausência justificada do Sr. Juíz HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO - 
Relator.  
 



 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
4ª TURMA JULGADORA 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto   RELATOR 
Juiz Eurípedes do Carmo Lamounier  REVISOR – JUIZ CERTO 
Juíza Adelina Maria Gurak    VOGAL 
SESSÃO DO DIA 30/11/2011 
 
 

11)=APELAÇÃO - AP-13068/11 (11/0092399-0) 
ORIGEM:   COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE:  (AÇÃO TRABALHISTA Nº 591933-7/08 - DA 2º VARA DAS FAZENDAS 

E REGISTROS PÚBLICOS).  
APELANTE:  MARIA MADALENA ARAÚJO SARAIVA. 
ADVOGADA:  THÂNIA APARECIDA BORGES CARDOSO SARAIVA E OUTRO.  
APELADO:   ESTADO DO TOCANTINS.  
PROC.(ª) EST.:  FABIANA DA SILVA BARREIRA. 
Sob a Presidência do Sr. Des. BERNARDINO LUZ, estes autos FORAM RETIRADOS DE 
JULGAMENTO devido a ausência justificada do Sr. Juíz HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO - 
Revisor. 
3ª TURMA JULGADORA 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier   RELATOR 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto   REVISOR 
Desembargador Bernardino Lima Luz  VOGAL 
SESSÃO DO DIA 30/11/2011 
 
 

12)=APELAÇÃO - AP-13325/11 (11/0093681-2) 
ORIGEM:   COMARCA DE MIRANORTE.  
REFERENTE:  (AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 

MORAIS Nº 4.029/04 - ÚNICA VARA). 
APELANTE:  ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC.(ª) EST.:  MARCIO JUNHO PIRES CÂMARA. 
APELADO:  EDUARDO GOMES DO NASCIMENTO. 
ADVOGADO:  AFONSO JOSÉ LEAL BARBOSA E OUTROS. 
Sob a Presidência do Sr. Des. BERNARDINO LUZ, estes autos FORAM RETIRADOS DE 
JULGAMENTO devido a ausência justificada do Sr. Juíz HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO - 
Revisor. 
3ª TURMA JULGADORA 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier   RELATOR 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto   REVISOR 
Desembargador Bernardino Lima Luz  VOGAL 
SESSÃO DO DIA 30/11/2011 
 
 

13)=APELAÇÃO - AP-10641/10 (10/0081729-3) 
ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS.  
REFERENTE:  (AÇÃO DECLARATÓRIA Nº 10656-0/05, DA 4ª VARA DOS FEITOS 

DAS FAZENDAS E REGISTROS PÚBLICOS).  
APELANTE:  ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC.(ª) EST.:  AGRIPINA MOREIRA.  
APELADO:   RENNER JÚNIOR SOARES. 
ADVOGADOS:  GLAUTON ALMEIDA ROLIM E OUTRO. 



 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
Sob a Presidência do Sr. Des. BERNARDINO LUZ, estes autos FORAM RETIRADOS DE 
JULGAMENTO devido a ausência justificada do Sr. Juíz HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO - 
Revisor. 
3ª TURMA JULGADORA 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier   RELATOR 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto   REVISOR 
Desembargador Bernardino Lima Luz  VOGAL 
SESSÃO DO DIA 30/11/2011 
 
 

14)=APELAÇÃO - AP-11019/10 (10/0084365-0)  
ORIGEM:   COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE:  (AÇÃO DE EMBARGOS Á EXECUÇÃO Nº 6174/01 DA VARA CÍVEL).  
APENSO:   (EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL Nº 5397/99).  
1º APELANTE:  DAMATA LUBRIFICANTE LTDA.  
ADVOGADO:  JOÃO INÁCIO NEIVA.  
1º APELADO:  BANCO ITAÚ - S/A - SUCESSOR POR INCORPORAÇÃO DO BANCO 

DO ESTADO DE GOIAS S/A- BEG.  
ADVOGADO:  MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA E OUTROS.  
2º APELANTE:  BANCO ITAÚ - S/A - SUCESSOR POR INCORPORAÇÃO DO BANCO 

DO ESTADO DE GOIAS S/A - BEG.  
ADVOGADO:  MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA E OUTROS.  
2º APELADO:  DAMATA LUBRIFICANTE LTDA.  
ADVOGADO:  JOÃO INÁCIO NEIVA.  
Sob a Presidência do Sr. Des. BERNARDINO LUZ, estes autos FORAM RETIRADOS DE 
JULGAMENTO devido a ausência justificada do Sr. Juíz HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO - 
Revisor. 
3ª TURMA JULGADORA 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier   RELATOR 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto   REVISOR 
Desembargador Bernardino Lima Luz  VOGAL 
SESSÃO DO DIA 30/11/2011 
 
 

15)=APELAÇÃO - AP-11123/10 (10/0084866-0) 
ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS.  
REFERENTE:  (AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 23663-4/05 - 1ª VARA 

CÍVEL).  
APENSO:   (AÇÃO DE REITEGRAÇÃO DE POSSE Nº 23662-6/05).  
APELANTES:  PAULO CEZAR XAVIER E ELMA BORGES DOS SANTOS.  
ADVOGADOS:  ELIAS JOÃO ELIAS DIB E OUTRO.  
APELADO:   GERALDO FERREIRA BARBOSA NETO. 
ADVOGADO:  FRANCISCO JOSÉ SOUSA BORGES E OUTRO.  
Sob a Presidência do Sr. Des. BERNARDINO LUZ, estes autos FORAM RETIRADOS DE 
JULGAMENTO devido a ausência justificada do Sr. Juíz HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO - 
Revisor. 
3ª TURMA JULGADORA 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier   RELATOR 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto   REVISOR 
Desembargador Bernardino Lima Luz  VOGAL 
SESSÃO DO DIA 30/11/2011 



 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
 
 

PAUTA DO DIA 
 

 
1)=AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11011/10 - PRIORIDADE (SEGREDO DE JUSTIÇA) 

(10/0088618-0)  
 ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
REFERENTE:  (AÇÃO DE ALIMENTOS Nº 7.4238-2/10 DA 2ª VARA FAMÍLIA E 

SUCESSÕES DA COMARCA DE PALMAS-TO).  
AGRAVANTE:  B. S. P..  
ADVOGADO:  GERALDO BONFIM DE FREITAS NETO.  
AGRAVADO(A):  B. S. N., REP. P/ SUA GENITORA: A. C. N..  
ADVOGADO:  GISELE DE PAULA PROENÇA E OUTROS.  
PROCURADORA  
DE JUSTIÇA:  ELAINE MARCIANO PIRES. 
Sob a Presidência do Sr. Des. BERNARDINO LUZ, estes autos foram RETIRADOS DE 
JULGAMENTO com vista ao Sr. Des. BERNARDINO LUZ, após o voto do Sr. Juiz 
EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER que conheceu do presente recurso para dar-lhe 
provimento mantendo na íntegra a decisão que concedeu a Tutela Antecipada Recursal. 
Ausência justificada do Sr. Juiz HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
3ª TURMA JULGADORA 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier  RELATOR PROVIMENTO 
Desembargador Bernardino Lima Luz VOGAL C/VISTA 
Juíza Adelina Gurak    VOGAL AGUARDA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 22/09/11 

 
 
 
2)=EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 12330/10 (10/0089955-9)  

ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REFERENTE:  DECISÃO DE FLS. 277/284 (AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

Nº 44102-3/06 - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMAS).  
EMBARGANTES:  JOÃO BENEDITO DOS SANTOS E IRENE MENDES COITO.  
ADVOGADOS:  MARCELO CÉSAR CORDEIRO E OUTROS 
EMBARGADO:  ORLANDO DIAS CARVALHO.  
ADVOGADO:  ALEX COIMBRA.  
Sob a Presidência do Sr. Des. BERNARDINO LUZ, estes autos FORAM RETIRADOS DE 
JULGAMENTO com vista a Sra. CÉLIA REGINA RÉGIS, após o voto do Sr. Juiz 
EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER - RELATOR que recebeu os Embargos manejados, 
porém negou-lhes provimento, mantendo intacta a decisão fustigada.  
O Sr. Des. BERNARDINO LIMA LUZ votou divergente, por entender que, no caso em 
apreço, o recurso manejado é tempestivo, de acordo com o entendimento extraído do artigo 
506, do nosso Estatuto Processual Civil. 
O Sr. Juiz HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO e a Sra. Juíza ADELINA GURAK deixaram de 
votar por motivo de ausência justificada na sessão do dia 22/09/11. 
3ª TURMA JULGADORA 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier RELATOR IMPROVIMENTO 
Desembargador Bernardino Lima Luz VOGAL PROVIMENTO  
Juíza Célia Regina Regis   VOGAL C/VISTA 



 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 28/11/11 

 
 
3)=APELAÇÃO - AP-11763/10 (10/0088086-6)  

 ORIGEM:   COMARCA DE PONTE ALTA DO TOCANTINS.  
REFERENTE:  (AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 31600-4/08 - DA ÚNICA 

VARA).  
APELANTE:  MUNICIPIO DE MATEIROS-TO.  
ADVOGADO:  JOSÉ OSÓRIO SALES VEIGA.  
APELADO:   LENI VIANA TAVARES.  
ADVOGADO:  FÁBIO BARBOSA CHAVES. 
Sob a Presidência do Sr. Juiz EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER, estes autos foram 
RETIRADOS DE JULGAMENTO COM VISTA ao Sr. Juiz HELVÉCIO DE BRITO MAIA 
NETO, após o voto da Sra. Juíza CÉLIA REGINA RÉGIS que CONHECEU do presente 
recurso, mas NEGOU-LHE PROVIMENTO. 
O Exmo. Sr. Juiz EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER ratificou oralmente a revisão do Sr. 
Des. AMADO CILTON e acompanhou o voto da Sra. Juíza RELATORA. 
Ausência justificada do Sr. Des. BERNARDINO LIMA LUZ - PRESIDENTE. 
Sustentação oral por parte do Advogado da parte Apelante, Dr. José Osório Sales Veiga.  
2ª TURMA JULGADORA 
Juíza Célia Regina Régis   RELATORA - IMPROVIMENTO 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier  REVISOR -  IMPROVIMENTO 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto  VOGAL – C/VISTA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 10/10/11 

 
 
4)=APELAÇÃO - AP-10304/09 (09/0079838-6)  

 ORIGEM:   COMARCA DE PEIXE.  
REFERENTE:  (AÇÃO CIVIL PUBLICA Nº 17088-9/05 DA VARA UNICA).  
APELANTE:  EURÍDICE RODRIGUES ARAUJO.  
ADVOGADO:  EPITÁCIO BRANDÃO LOPES.  
APELADO:   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROM. DE JUST.:  MATEUS RIBEIRO DOS REIS 
PROC. DE JUST.:  ANGÉLICA BARBOSA DA SILVA 
Sob a Presidência do Sr. Des. BERNARDINO LUZ, estes autos FORAM RETIRADOS DE 
JULGAMENTO com vista a Sra. ADELINA GURAK, após o voto da Sra. CÉLIA REGINA 
RÉGIS que CONHECEU DO RECURSO, e, no mérito, NEGOU-LHE PROVIMENTO, 
mantendo incólume a sentença de primeiro grau. 
O Sr. Juiz EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER divergiu votando pelo PROVIMENTO DO 
PRESENTE RECURSO, no sentido de julgar improcedente a Ação Civil Pública por 
improbidade administrativa aforada pelo Ministério Público estadual em desfavor de 
EURÍDICE RODRIGUES DE ARAÚJO. 
O Sr. Des. BERNARDINO LIMA LUZ absteve-se de votar por não estar presente na sessão 
do dia 10/11/2011. 
O Sr. Juiz HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO deixou de votar por motivo de ausência 
justificada. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
Juíza Célia Regina Régis   RELATORA – IMPROVIMENTO 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier  REVISOR –     PROVIMENTO 
Juíza Adelina Gurak    VOGAL -         C/VISTA 



 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 28/11/11 

 
 
5)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI-11445/11 (11/0092392-3)  

ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
REFERENTE:  MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1089-4/11 DA 1ª VARA DOS FEITOS 

DAS FAZ. E REG. PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS.  
AGRAVANTE:  GREYCE PEREIRA LIMA.  
ADVOGADOS:  FÁBIO BARBOSA CHAVES E OUTRO 
AGRAVADO:  REITOR DA FUNDAÇAO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS.  
ASSES. JUR.:  ADRIANO BUCAR VASCONCELOS E OUTROS 
PROCURADOR  
DE JUSTIÇA:  JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
Sob a Presidência do Sr. Des. BERNARDINO LUZ, estes autos FORAM RETIRADOS DE 
JULGAMENTO com vista a Sra. ADELINA GURAK, após o voto do Sr. Juiz EURÍPEDES DO 
CARMO LAMOUNIER que conheceu do presente recurso para DAR-LHE PROVIMENTO no 
sentido de que seja restituído o prazo para que a agravante apresente os documentos 
necessários à posse, bem como realize o exame médico exigido. 
O Sr. Juiz HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO deixou de votar por motivo de ausência 
justificada. 
3ª TURMA JULGADORA 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier  RELATOR - PROVIMENTO 
Desembargador Bernardino Luz  VOGAL - AGUARDA 
Juíza Adelina Gurak    VOGAL - C/VISTA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 28/11/11 

 
 
6)=AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000199-02.2011.404.0000– PROCESSO ELETRÔNICO - 

PRIORIDADE 
ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
REFERENTE:  DECISÃO INTERLOCUTÓRIA EMANADA PELO EXCELENTÍSSIMO 

SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
E REGISTROS DA COMARCA DE PALMAS 

AGRAVANTE:  ESTADO DO TOCANTINS 
PROC. DO EST.: MAURICIO F. D. MORGUETA 
AGRAVADO:  OLIVEIRO CARDOSO DE OLIVEIRA    
DEF. PUBL.:  MARIA DO CARMO COTA 
PROC. DE JUST.: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
3ª TURMA JULGADORA 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier  RELATOR 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto  VOGAL 
Desembargador Bernardino Luz  VOGAL 
 
 
 
 
 

7)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI-9472/09 (09/0074268-2) 
ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: (AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE Nº 4.1377-6/09 DA ÚNICA 

VARA DA COMARCA DE TAGUATINGA/TO). 



 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
AGRAVANTE:  MARIA DE JESUS CERQUEIRA ALMEIDA. 
ADVOGADO:  MARCELO CARMO GODINHO. 
AGRAVADOS:  CLAUDOMIRO FERREIRA BISPO E LAURENI ANICETO FERREIRA. 
ADVOGADO:  ELSIO FERDINAND DE CASTRO PARANAGUÁ E LAGO. 
2ª TURMA JULGADORA 
Juíza Célia Regina Régis    RELATORA 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier   VOGAL 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto   VOGAL 
 

 
8)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI-9742/09 (09/0076814-2) 

ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
REFERENTE:  (CARTA PRECATÓRIA Nº 9.4047-8/07 DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CRISTALÂNDIA/TO). 
AGRAVANTE:  AGROPECUÁRIA PORTO ALEGRE LTDA. 
ADVOGADOS:  JUSCELIR MAGNAGO OLIARI E OUTROS. 
AGRAVADA:  ADUBOS TREVO S/A. 
ADVOGADOS:  JOÃO GASPAR PINHEIRO DE SOUSA E OUTROS. 
2ª TURMA JULGADORA 
Juíza Célia Regina Régis    RELATORA 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier   VOGAL 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto   VOGAL 

 
9)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI-11184/10 (10/0090046-8)  

ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
REFERENTE:  (AÇÃO DE RESSARCIMENTO Nº 2.3850-1/10 DA ÚNICA VARA DA 

COMARCA DE GOIATINS-TO).  
AGRAVANTE:  MUNICÍPIO DE GOIATINS - TO.  
ADVOGADOS:  DANIEL DOS SANTOS BORGES E OUTROS. 
AGRAVADO(A):  OLIMPIO BARBOSA NETO.  
ADVOGADO:  FERNANDO HENRIQUE DE AVELAR OLIVEIRA. 
PROCURADOR  
DE JUSTIÇA:  JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
1ª TURMA JULGADORA 
Juíza Adelina Maria Gurak    RELATORA 
Juíza Célia Regina Régis    VOGAL 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier   VOGAL 
 
 

10)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI-11698/11 (11/0095369-5) – SEGREDO DE JUSTIÇA 
ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
REFERENTE:  AÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS Nº 24004-0/11 DA VARA DE 

FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE GURUPI - TO.  
AGRAVANTE:  A. M. M. 
ADVOGADOS:  MÁRIO ANTÔNIO SILVA CAMARGOS E OUTRA. 
AGRAVADO(A):  L.C.P.M.  
ADVOGADOS:  HENRIQUE VERAS DA COSTAS, ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA E 

OUTROS.  
PROCURADOR  
DE JUSTIÇA:  MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA. 
1ª TURMA JULGADORA 



 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
Juíza Adelina Maria Gurak    RELATORA 
Juíza Célia Regina Régis    VOGAL 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier   VOGAL 

 
 
11)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI-11858/11 (11/0097093-0) – SEGREDO DE JUSTIÇA 

ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
REFERENTE:  AÇÃO DE ALIMENTOS Nº 32414-7/11 DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E 

SUCESSÕES DA COMARCA DE ARAGUAÍNA.  
AGRAVANTE:  P. R. H. 
ADVOGADO:  GIANCARLO GIL MENEZES. 
AGRAVADOS:  R. L. V. H.  ,  A. P. V. H.  E  L. F. V. H. 
ADVOGADO:  CIRO ESTRELA NETO. 
PROCURADOR  
DE JUSTIÇA: MARCELO ULISSES SAMPAIO (PROMOTOR DESIGNADO) 
4ª TURMA JULGADORA 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto   RELATOR 
Desembargador Bernardino Lima Luz  VOGAL 
Juíza Adelina Maria Gurak    VOGAL 

 
 

12)=APELAÇÃO - AP-13847/11 (11/0095338-5) – MENOR INTERNADO 
ORIGEM:   COMARCA DE ARAGUAÍNA.  
REFERENTE:  (AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA Nº 49926-7/10 - JUIZADO DA INFÂNCIA E 

JUVENTUDE).  
APELANTE:  ADOLESCENTE   
DEFEN. PÚBL.:  KARINE CRISTINA B. BALLAN.  
APELADO:   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROM.DE JUST.:  SIDNEY FIORI JUNIOR 
PROC. DE JUST.:  MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA  
4ª TURMA JULGADORA 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto   RELATOR 
Desembargador Bernardino Lima Luz  REVISOR 
Juíza Adelina Maria Gurak    VOGAL 
 
 

13)=APELAÇÃO - AP-14274/11 (11/0097428-5)  
ORIGEM:   COMARCA DE GUARAÍ.  
REFERENTE: (AÇÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 106950-7/08 DA 1ª VARA 

CÍVEL).  
1ºAPELANTE:  BANCO DO BRASIL S/A.  
ADVOGADOS:  ADRIANA MAURA DE TOLEDO LEME PALLAORO, MARCOS 

ANTÔNIO DE SOUSA E OUTROS. 
1ºAPELADO:  SOCIEDADE AGROPECUÁRIA SUCUPIRA LTDA.  
ADVOGADO:  ELIAS GOMES DE OLIVEIRA NETO.  
2ºAPELANTE:  SOCIEDADE AGROPECUÁRIA SUCUPIRA LTDA..  
ADVOGADO:  ELIAS GOMES DE OLIVEIRA NETO.  
2ºAPELADO:  BANCO DO BRASIL S/A.  
ADVOGADOS:  ADRIANA MAURA DE TOLEDO LEME PALLAORO, MARCOS 

ANTÔNIO DE SOUSA E OUTROS. 
4ª TURMA JULGADORA 



 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto   RELATOR 
Juíza Silvana Parfieniuk    REVISORA-JUIZ CERTO 
Juíza Adelina Maria Gurak    VOGAL 
 
 

14)=APELAÇÃO - AP-12784/11 (11/0091169-0)  
ORIGEM:   COMARCA DE CRISTALÂNDIA.  
REFERENTE:  (AÇÃO DE DEPÓSITO Nº 88911-3/06- DA ÚNICA VARA).  
APELANTE: PATIZAL ARMAZÉNS GERAIS LTDA.  
ADVOGADO:  JÚLIO CÉSAR BAPTISTA DE FREITAS.  
APELADO:   BANCO DO BRASIL S/A.  
ADVOGADOS:  PAULA RODRIGUES DA SILVA, ADRIANA MAURA DE TOLÉDO LEME 

PALLAORO E OUTROS. 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Bernardino Lima Luz  RELATOR 
Juíza Adelina Maria Gurak    REVISORA 
Juíza Célia Regina Régis    VOGAL 
 
 

15)=APELAÇÃO - AP-13489/11 (11/0094440-8)  
ORIGEM:   COMARCA DE AXIXÁ DO TOCANTINS.  
REFERENTE:  (RECLAMAÇÃO TRABALHISTA Nº 47810-0/09 DA UNICA VARA).  
APELANTE:  ESTADO DO TOCANTINS.  
PROC.(ª) EST.:  FABIANA DA SILVA BARREIRA.  
APELADA:   MARIA DAS GRAÇAS BARROS DOS SANTOS.  
ADVOGADO:  MADSON SOUZA MARANHÃO E SILVA.   
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Bernardino Lima Luz  RELATOR 
Juíza Adelina Maria Gurak    REVISORA 
Juíza Célia Regina Régis    VOGAL 
 
 

16)=APELAÇÃO - AP-14086/11 (11/0096671-1) – SEGREDO DE JUSTIÇA 
ORIGEM:   COMARCA DE ARAGUAÍNA.  
REFERENTE:  (AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE Nº 1976-9/08 DA 2ª 

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES).  
APELANTE:  J.T.DA S.  
DEFEN. PÚBL:  TESSIA GOMES CARNEIRO. 
APELADO:   J.V.C. DA S. - REPRESENTADO POR SUA GENITORA J.C.S. 
DEFEN. PÚBL.:  IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ. 
PROCURADORA  
DE JUSTIÇA:  ANGÉLICA BARBOSA DA SILVA. 
4ª TURMA JULGADORA 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto   RELATOR 
Desembargador Bernardino Lima Luz  REVISOR 
Juíza Adelina Maria Gurak    VOGAL 
 
 

17)=APELAÇÃO Nº 5000356-97.2011.827.0000 – PROCESSO ELETRÔNICO - PRIORIDADE 
ORIGEM:  COMARCA DE GURUPI - TO 



 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
REFERENTE:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E/OU MATERIAIS DA 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GURUPI – PROCESSO Nº 
2008.0010.6628-1/0 

APELANTE:  BANCO GE CAPITAL S /A 
ADVOGADOS:  MARCOS DE REZENDE ANDRADE JÚNIOR E OUTROS 
APELADO:  LADY FIEBIG TAUBE 
ADVOGADOS:  JULIANO MARINHO SCOTTA E VALDIR HAAS 
3ª TURMA JULGADORA 
Juiz Euripedes do Carmo Lamounier  RELATOR 
Juiz Helvécio de Brito Maia Neto  REVISOR  
Desembargador Bernardino Luz  VOGAL 
 

 
 
A 1ª CÂMARA CÍVEL, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro do ano de 2011. 

 
 

ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA 
Secretário da 1ª Câmara Cível 

 


